
TÁRIA 

3304 
1339201902. 
079 

3.3.90.30.00 
- Material de 
Consumo 

00 0,00 20.000,00 

3304 
1339201902. 
080 

3.3.90.30.00 
- Material de 
Consumo 

00 0,00 44.000,00 

3304 
1339201902. 
081 

3.3.90.30.00 
- Material de 
Consumo 

00 0,00 23.000,00 

3304 
1339201902. 
101 

3.3.90.30.00 
- Material de 
Consumo 

00 0,00 39.000,00 

3304 
1339201902. 
102 

3.3.90.30.00 
- Material de 
Consumo 

00 0,00 12.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 138.000,00 
TOTAL G E R A L R$ 2.000.000,00 

DECRETO 21-083, DE 28 DE MAIO DE 2021 

Abre, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), com recursos oriundos de 
anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 
4 1 , inciso I, 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 
2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, I, a . 
D E C R E T A : 

Art. 1° F ica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Legislativo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais), destinado ao reforço de^ dotações e correção da natureza da despesa, 
conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, 
Ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo 
Jnico deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
:odas a s disposições em contrário. 
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ANEXO ÚNICO 
ÓRGÃO: 1900 - CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE 
ORÇAMEN 

TÁRIA 
P R O J E T O 

ATIVIDADE ELEMENTO F R ACRÉSCIM 
0 ( R $ ) 

DECRÉSCIM 
0 ( R $ ) 

1901 

0103100082. 
001 

3.1.90.94.00 

Indenizações 
e 
Restituições 
Trabalhistas 

00 0,00 270.000,00 

1901 

0103100082. 
001 

3.3.90.39.00 
Outros 

Serviços de 
Terceiros 
Pessoa 
Jurídica 

00 270.000,00 0,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 270.000,00 270.000,00 
TOTAL G E R A L R$ 270.000,00 

DECRETO N° 21-084, DE 28 DE MAIO DE 2021 

Institui o Núcleo de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do 
Município de Vitória da Conquista, designa membros e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 75, inciso X I , da Lei Orgânica do Município, a Lei n° 707, de 17 
de maio de 1993, e o Decreto 18.918, de 24 de setembro de 2018, 

DECRETA: 

Art. 1° F ica instituído o Núcleo de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Sultural do Município de Vitória da Conquista, com as seguintes atribuições, sem 
Drejuízo das demais obrigações previstas no Decreto 18.918, de 24 de setembro de 
2018: 
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